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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência visa à contratação de empresa para fornecimento 

de refeições prontas e acondicionadas (quentinhas), para alimentação dos servidores 

do setor de pavimentação asfáltica desta Secretaria, pelo período de 12 meses, de 

forma estimativa. 

 

2. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE 

 

2.1 Justifica-se a presente contratação pela necessidade de trabalhos continuados no 

horário do almoço dos servidores do setor de pavimentação asfáltica. Esses trabalhos 

continuados se devem ao fato de que o material asfáltico deve ser aplicado a uma 

temperatura superior a 150 C°, impossibilitando assim que haja interrupções das 

atividades, ou que o caminhão permaneça parado aguardando a retomada dos 

serviços, o que poderia acarretar em perda do material asfáltico, gerando assim atrasos 

e prejuízos ao Município do Rio Grande.  

 

3. DO OBJETO E DA QUANTIDADE ESTIMADA 

 

3.1 A quantidade de refeições estimadas é de 19 (dezenove) quentinhas por dia, 

fornecidas de segunda a sábado, podendo haver alterações durante a execução do 

contrato, sendo que tais alterações não implicarão em reajuste do valor contratual. A 

Secretaria de Município da Infraestrutura – SMI efetuará os pagamentos de acordo 

com a quantidade de refeições efetivamente solicitadas e fornecidas, comprovado por 

meio de Nota Fiscal. 

 

3.2 As refeições terão peso mínimo total de 750 (Setecentos e cinquenta) gramas, 

contendo arroz branco, feijão, salada, uma porção de carne e um acompanhamento, 05 

(cinco) refrigerantes de dois litros de qualidade.  
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- A Carne poderá ser: 

- Carne de rês ou porco: carne assada, bife, bife à milanesa, bife acebolado. 

- Frango: Frango assado em pedaços, frango frito, frango ao molho. 

- Peixe: peixe frito, peixe assado, peixe grelhado, peixe empanado.  

 

- Acompanhamento: 

- Bolinho de batata, macarrão, ensopado, purê de batata, lasanha.  

 

- Salada: 

- Alface e tomate, legumes (batata, cenoura, beterraba, couve-flor). 

 

3.3 A prestação dos serviços será de segunda a sábado, e quando necessário e 

mediante solicitação do contratante, o fornecimento também ocorrerá aos domingos 

e/ou feriados.  

 

3.4 A Contratante deverá informar diariamente à Contratada a quantidade de refeições 

que deverá ser efetivamente entregue no dia, bem como o local de entrega das 

mesmas, entrega essa que ficará a cargo da Contratada. Poderá ocorrer a não 

solicitação de refeições em dias de chuva, ou em dias em que não houver a 

necessidade de atividades continuadas do setor de pavimentação asfáltica.  

 

4. LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DAS REFEIÇÕES 

 

4.1 As refeições serão entregues em local indicado pela Secretaria de Município da 

Infraestrutura – SMI, em ruas dentro do Município do Rio Grande.  

 

4.2 A entrega ocorrerá de segunda feira a sábado, no horário das 11:00 min   às 11:30 

min. Caso haja necessidade de fornecimento nos domingos e/ou feriados, a entrega 

deverá ocorrer em horário estabelecido pela contratante na data anterior ao 

fornecimento.  
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5. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1 O prazo de vigência do contrato terá por início a data de assinatura do mesmo, 

com validade de 12 (doze) meses.  

 

 Deverá constar no edital: A Empresa contratada deverá ter suas Notas 

Fiscais emitidas com CNPJ igual ao apresentado no processo licitatório.  

 

 

 

 

 

Rio Grande, RS, março de 2017. 

 

 

Rodrigo das Neves Barreto 

Secretário de Município da Infraestrutura  

 

 

 

 

 

 

 


